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	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JUNDIAÍ – JUNDIAÍ

E.E.

Endereço        – ( CEP      
( Fone/Fax      
Email:      



                                                     Jundiaí, 

OFÍCIO Nº

ASSUNTO : Portaria de Designação de Vice-Diretor de Escola


  
Encaminho a Vossa Senhoria,  a  Portaria  de  Designação  para  exercer a  Função  de    VICE-DIRETOR DE ESCOLA, DE  ________________________, R.G _________________, PEB ___ para publicação em Diário Oficial do Estado.

                                                   Atenciosamente

                                                    _________________________
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	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JUNDIAÍ – JUNDIAÍ

E.E.

Endereço        – ( CEP      
( Fone/Fax      
Email:      


FICHA INFORMATIVA

NOME :       RG :      
CARGO/FUNÇÃO :  FORMDROPDOWN 
 SQ FORMDROPDOWN 
-QM SE - FAIXA  FORMDROPDOWN 
 NÍVEL  FORMDROPDOWN 
 

CLASSE DOCENTE TAB.  FORMDROPDOWN 
, JORNADA  FORMDROPDOWN 
      OU 

CARGA HORÁRIA      . 

ÓRGÃO DE CLASSIFICAÇÃO : U.A.:          E.E.      
MUNICÍPIO :  FORMDROPDOWN 
       Diretoria de Ensino      .

UNIDADE DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VICE-DIRETOR : 

U.A.:         E.E.      
MUNICÍPIO :  FORMDROPDOWN 
       Diretoria de Ensino      .

LICENCIATURA : PLENA EM PEDAGOGIA               SIM   (   FORMDROPDOWN 
  )         NÃO (   FORMDROPDOWN 
  )

PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO          SIM   (   FORMDROPDOWN 
  )        NÃO  (   FORMDROPDOWN 
  )

EXPERIÊNCIA DOCENTE : Mínimo de 05 anos de Efetivo Exercício de Magistério Estadual, Municipal  ou Particular.                                                                    SIM   (   FORMDROPDOWN 
  )         NÃO (   FORMDROPDOWN 
  )

                                                                       ______________________________________

                                                                         Diretor de Escola
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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO
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	U. O.
	07
	COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR
	
	OP
	UA

	U. D.
	318
	DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JUNDIAÍ
	
	06/603
	


P O R T A R I A    D E    D E S I G N A Ç Ã O   



O Dirigente Regional de Ensino do órgão supramencionado, com a competência  conferida pelo § 2º do artigo 5º do Decreto 43.409/98, DESIGNA com fundamento no artigo 1º do mesmo Decreto, para exercer as funções de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, o docente abaixo identificado:

	R. G. :


	N O M E :




	RS/PV :


	CARGO / FUNÇÃO :


	SUBQ./TAB./QUADRO :


	J T D :




	UNIDADE ADMINISTRATIVA DE CLASSIFICAÇÃO - CÓDIGO E DENOMINAÇÃO :

00000 – E.E.




	DESIGNADO:

          PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE VICE-DIRETOR DE ESCOLA 



	UNIDADE ADMINISTRATIVA DE EXERCÍCIO - CÓDIGO E DENOMINAÇÃO

00000 – E.E.


	MUNICÍPIO:




	A PARTIR DE :


	FAZENDO JUS A CARGA HORÁRIA :

          40 Horas Semanais
	PUBLICADO DOE :




	LOCAL / DATA :                                                              ASSINATURA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO:

Jundiaí , 




	U S O     D O     D D P E

	RECEBIDO EM:
	OPERAÇÃO:
	ANÁLISE E CONFERÊNCIA:




_1003659931.doc
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